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- REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO 

Inscrição. Simples. Débitos tributários. 

A recorrente (empresa de confecções e artigos de vestuário), por ter seu pedido administrativo 
de ingresso no Simples nacional indeferido pela secretaria da fazenda estadual em razão de 
possuir débitos tributários junto à Fazenda Nacional sem exigibilidade suspensa, impetrou MS, 
alegando inconstitucionalidade e ilegalidade da vedação prevista no art. 17, V, da LC n. 
123/2006. O tribunal a quo negou a segurança por não vislumbrar qualquer 
inconstitucionalidade ou ilegalidade na lei mencionada. Embora as microempresas e as 
empresas de pequeno porte, à luz da CF/1988 (arts. 146, III, d, e 179), ostentem tratamento 
jurídico diferenciado quanto à simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 
previdenciárias e creditícias, a inscrição no Simples nacional submete-se à aferição de 
inexistência de débitos com o INSS ou com as fazendas públicas estaduais ou municipais 
federal ou ainda com a federal (art. 17, V, da LC n. 123/2006), sem configurar, para tanto, 
ofensa aos princípios da isonomia, da livre iniciativa e livre concorrência. É que tal tratamento 
não exonera as microempresas e as empresas de pequeno porte do dever de adimplir as suas 
obrigações tributárias. É certo que a exigência de regularidade fiscal do interessado em optar 
pelo Simples não encerra ato discriminatório, já que é imposto a todos os contribuintes, não 
apenas às micro e pequenas empresas. In casu, a impetrante não preencheu o requisito 
concernente à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do benefício tributário. Com 
essas, entre outras razões, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: RMS 
27.376-SE, DJe 15/6/2009, e REsp 1.115.142-RS, DJe 19/8/2009. RMS 30.777-BA, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
 

     

REFIS/ Programa de Recuperação Fiscal. Garantia. Anticrese. Prova. 
Propriedade. 

A Turma, entre outras questões, manteve o entendimento do tribunal a quo que reconhecia o 
indeferimento do pedido de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal (Refis), por não terem 
sido satisfeitas as exigências do art. 11 do Dec. n. 3.431/2000, no que se refere à qualidade de 
titular do domínio pleno de bem imóvel, em anticrese ofertada como garantia. É que o 
mencionado artigo, ao admitir a anticrese como modalidade de garantia necessária à adesão ao 
acordo de parcelamento de débitos tributários, condicionou-a à apresentação pelo interessado 
de prova da propriedade dos bens juntamente com a certidão de inexistência de ônus reais, 
bem como de laudo circunstanciado para atestar a produtividade do bem imóvel (frutos e 
rendimentos). In casu, o recorrente é titular apenas do direito de ocupação do imóvel ofertado 
em anticrese, não atendendo, portanto, aos requisitos legais, que devem ser interpretados 
literalmente, nos termos do art. 111 do CTN, visto tratar-se de hipótese de suspensão do 
crédito tributário (art. 151, VI, do CTN). REsp 1.103.639-PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
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REFIS. Processo Administrativo Pendente. 

Cinge-se a controvérsia em saber se a ausência de formalização do pedido de desistência de 
processo administrativo fiscal constitui causa legal para a exclusão do contribuinte do Programa 
de Recuperação Fiscal (Refis). Ocorre que, embora o art. 5º da Lei n. 9.964/2000 estabeleça as 
hipóteses de exclusão da pessoa jurídica que aderiu ao mencionado programa, não contemplou 
a situação de verificação superveniente de pendência de recurso administrativo concernente ao 
crédito tributário incluído no programa. Igualmente, a INRF n. 43/2000, que instituiu a 
declaração Refis, a ser apresentada pelas pessoas jurídicas optantes do referido programa, 
previu o modo de formalização do pedido de desistência do contencioso administrativo, mas 
não estabeleceu sanção de exclusão do programa pela ausência de requerimento formal de 
desistência de todos os recursos administrativos referentes a crédito tributário parcelado. De 
fato, o deferimento da inclusão dos débitos tributários no Refis pressupõe a aferição da 
autoridade fiscal atinente aos requisitos necessários, como o pedido de desistência de recurso 
administrativo, operando-se a preclusão. Assim, a superveniente demonstração de ausência do 
requerimento formal de desistência não tem respaldo legal para motivar a exclusão do 
parcelamento do crédito tributário do programa (arts. 7º e 8º da Lei n. 10.684/2003). 
Precedentes citados: REsp 1.038.724-RJ, DJe 25/3/2009; EDcl no AgRg no REsp 730.190-PR, 
DJe 2/6/2010; AgRg nos EDcl no REsp 786.604-RS, DJe 5/5/2010, e REsp 958.585-PR, DJ 
17/9/2007. REsp 1.127.103-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Simples. Hospital. 

Os hospitais não são prestadores de serviços médicos e de enfermagem, mas dedicam-se a 
atividades que dependem de profissionais que os prestam. Nesse caso, os médicos e 
enfermeiros não atuam como profissionais liberais, mas fazem parte de um sistema voltado à 
prestação do serviço público de assistência à saúde, mantendo com os hospitais relação 
empregatícia não societária. Assim, os hospitais de pequeno porte podem optar pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (Simples), sem impedimento legal. Esse 
entendimento foi acolhido pela Seção no julgamento de recurso sujeito aos ditames do art. 543-
C do CPC (repetitivo). Precedentes citados: REsp 968.510-PR, DJe 25/3/2008, e REsp 653.149-
RS, DJ 28/11/2005. REsp 1.127.564-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Simples. Limite anual. Tempus regit actum. 

A Seção deu provimento ao recurso especial a fim de excluir a recorrida do Simples, por 
entender ultrapassado o limite anual de receita bruta estipulado pela legislação às empresas de 
pequeno porte. Segundo o Min. Relator, não obstante o Dec. n. 5.028/2004, mediante 
autorização expressa no § 3º do art. 2º da Lei n. 9.841/1999 (Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte), ter estabelecido novos patamares para o enquadramento da 
pessoa jurídica no sistema tributário em questão, o princípio tempus regit actum exige a 
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aplicação do diploma legal vigente à época da ocorrência dos fatos, que se deu no exercício de 
2002. Logo, devem ser considerados os limites fixados pelo estatuto, sem a nova redação 
determinada pelo aludido decreto. REsp 961.117-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
8/9/2010. 

Informativo STJ n. 0446 - Período: 06  a 10 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Sistema simples de tributação – opção. IR. Ganhos. Capital. Alienação. 
Empresa. Simples. 

Incide imposto de renda sobre os ganhos de capital decorrentes de alienação de bens do ativo 
permanente das pessoas jurídicas, ainda que se trate de empresa optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte (Simples), nos termos do art. 3º, § 2º, d, da Lei n. 9.317/1996 (atual art. 13, § 
1º, VI, da LC n. 123/2006). REsp 972.264-SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)
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